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Autarquia da PreÍeitura Municipal de Campinas
cNPJ 49.413.800/0001-23

ÍERMO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATMO SEI Nq: SETEC.0000.749845

PREGÃO ELETRÔMCO NO: O2l2024

CONTRATO No:1012024

VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 2.932.230,00 (dois milhôes, novecentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta reais)

CúUSULA PRIMEIRA- DO oBJETO

A CONTRATADA Íomecerá URNAS iIORTUÁRhS, nos quantitativos abaixo descritos, conforme julgamento da(s)
proposta(s) comercial(ais) e análise das amoslras, nos tipos e especifica@es relacionados no Anexo l, o qual fica

fazendo parte integrante e inseparável do presenle contrato, independentemente de sua transcrição

LOTE O.I

rrEM oEs€RçÃo - DETaLHES ÍÉc rcos vrDE EorÍar- (ur{roaDE} qTOE var-oR uNrrÁRro
OfERTÂDO

TOTAI.

1 URNÂ ASSISTENCIÀL GRATUIIA 0,60 ln 120 Rs 10s,80 Rs 12.596,m

2 URNÂ ASSISTENCIAL GRÂTUITA O,8O ln 20 RS lm,m R$ 2.()0o,@

3 5 R5 100,00 RS 500,00

4 URNA ASSISTENCIAT GRATUITA 1,20 M 5 R$ 500,00

URNA ASSISTEIICIÂI. GRATT'ITÂ 1,4O M 5 RS 500,00

6 URNA ÂsSISÍET{CI,AL GRAIUITA 1,60 M 5 Rs 100,00 RS s00,00

7 URNA ASSIíItlClAl- GRAIUITA 1,90 ín 680 RS 149.«E 0O

8 URNÂ ÂSSISTE CIAL GRAÍUITA 1,í) ít. / ME 90 R$ 330,00 RS 29.7m,00

9 URNÁ ÂSSISÍIiICIAT GÍIATUITÀ 2,OO tr| 20 Rs 200,20 Rs 4.m4,m

Rs 2@.0@.m

Praça Voluntários de 32, slno - Eairro Ponte Pretâ - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www.setec. so.oov, br e-mail colsetec@setec. sp. gov. br

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC . SERVIçOS TÉCNrcOS GERAIS, Autarquia Municipal, com sede

nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n.49.413.800/000í-23, lnscriÉo
Estadual isenta, neste ato representada por seu Presidente, Diretora AdministÍativo/Financeiro, e Diretor Técnico

Operacional, a seguir designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SUDOESTE NDÚSTRIA

coMÉRco E TRANSPORTE DE EtiiBAl-AGEI' LTDA EPP, designada CONTRATADA, com sede na cidade

de ltararé/SP, na Rua Manoel AlÍredo Ribas, 30 -Distrito lndustrial, CEP 18.464404, inscrita no CNPJ n0

39.450.480/0001-28 e lnscrição Estadual n0 380.130.975.117, representada neste ato por sua Representante Legal,

Sra. ANA KARINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, inscrita no CPF no 2?2.217.548{3, em face do resultado obtido no

Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolvem celebrar o

presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposiçoes previstas na Lei Federal no 10.52012002, no Decreto

Municipal no 11.44711994, aplicando-se, subsidiariamente, no que @ubeÍem, as disposiçoes da Lei Federal no

8.666/í993, e demais normas regulamentares aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condi@es que

reciprocamêntê outorgam e aceitam:

URI{A ASSISTEÍ{CIAI GRÁTUITA 
'.,M 

ln,

R5 100,00

Rs 1m,00

R5 220,m
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LOTE 02

ÍTEM DESCRçÂO - DETAT HES ÍÉCN|COS V|DE EOnAt(UI{DAOE] QTOT
VALOR Ut{]TÁRIO

OFERTADO
TOTAI,

10 URNA ASSISTENCIÂL de 0,60 m 100 Rs 100,00 Rs 10.Í'00,00

11 URNA ASSISTENCIAI dê 0,8O m. 30 Rs 100,m RS 3.0,00,00

URNA ASSISTENCIAL de 1.00 m. 20 Rs roo,q, Rs 2.000,m

13 URiIA ÂSSISTEI{CIÂ! de l,Z0 m. 10 RS 1ls,2o Rs 1.1s2,00

L4 URiIA ASSISTENCIAL de l,iÍ) m. 10 Rs 10,00 R$ 1.600,m

15 URiIA ASSISTENCIAL dê l,60 m. 10 R9 160,00 R5 1.600,00

16 URÍ{Â ASSISTÊ|C|AL dê 1.9O m. 1.100 RS 2/rc,m ns 264.rxtr,00

L7 URNA ASSISÍENCIAL de r,9o Ín. / ME 160 R5 347,80 Rs ss. a,m
18 URNÂ ÂSSISÍEÍ{CIAL de 2,m m. 80 Rs 200,00 R§ 16.0q),00

R3 3ss.r,00,00

LOTE 03

ITEM QTDE
VATOR UN]TÁRIO

OFERÍADO
ÍOTAT

URNA SEXTAVAOA (MOo€LO 001 900 Rs 277,6A

38 URNÂ SIXTÂVADA / 8RÂNCÂ (MODELO 001 2 Rs 250,00 RS 520,00

39 URNA SErIÂVADA/ PRETA (MODE|O 00) 10 Rs 250,00

«) URNA SEXTÀVAOA / MÉ (MOOETO OO} 100 Rs 4O0,0O R5 40.(m,m

41 URNÂ sEXÍAVADA / COMPRIDA (MOOEI.O OO) 40 R5 380,00 R§ 15.2m,@

42 URNA SÊXTAVADA / ME / COMPRTOA (MOoÉ|-O 00) 2 R5 764,ú

Rs 309.0,00,00

LOTE 04

ITEM DESCRçÃO - DETALHES TÉCMCOS VrDE EDTTAL (Ur{rDADrl qTDE VALOR UNÍÍÁRIO
OF€RÍADO

TOÍAL

43 URNA SEXTAVADA (MODEI-O O1} 5.000 R9 298,m Rs 1.49O.OOO,m

44 unNÂ sErÂvAoA / SRANCÁ (MODELO 01) 10 Rs 260,«) n9 2.6o0,rx)

45 URNA SETÍAVAOA / ME (MOOELOOl} 5/10 R9 38s,m Rs 207.9@,00

46 URNÂ SEXTAVADA / COMPRTDA (MODETO 01) 110 R5 385,m Rs 42.3í),m

47 URNA SEXTAVADA / ME / COMPRIOA (MODELO 01) 100 R$ 385,00 R9 38.5oO,oO

48 URNA SEXTAVADA / Z|Í{CAOA (MODEIO 01} 5 Rs 730,00 Rs 3.650,00

Rs 1.785.{}0o,m

LOTE 05

orscRçÃo - DEraLHrs TÉc rco§ vrDE EorIÀ (uÍ{rDAoE) QTDE
vÂLoR ur{ÍÍÁRto

OFETTADO
rOTAL

49 URNÂ sEXÍAVADA (MODEtO 02) 510 R$ lo0,00 R9 204.000,00

50 URNA SEXTAVAOA / ME (MODETO 02} 30 R$ 4ss,00 R9 13.650,00

URNA SEXTAVADÂ /COMPRIDÂ (MODELO 02} 20 Rs 467,50 Rs 9.3so,m

R5 227.(m,00

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CÁMPINAS - SP - Fone (19)
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DESCRrcÃO - DETA|-HES TÉCÍUCOS V|OE rOrTAr (Ur{TOAOE)

R5 249.912,00

Rs 15m,m

Rs 384,@

ITEM
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28 URNA INFÀNTIT IXTRA TUXO dê 0,60 m, 15 R9 5.700,00

29 URNÂ INFA'{TIL TXTRA LUXO de O,8O m. 5 RS ir60,00 Rs 2.!OO,m

30 URÍ{A INFAI{TIL EXTRÁ IIJXO de 1,0O m. 3 Rs 1.59O,m

31 URNA INFA'{ÍL EXTRA LUXO dê I,2O m. 3 Rs 1.7ilO,0O

32 URNA INFAiÍÍIT EXTRA TUXO de 1,4O m, 3 Rs s80,00 Rs 1.7'O,m

33 URNA lÍlFANTll- EXTnÂ IUXO de 1,50 rn. 2 ns 780,00 Rs 1.560,00

34 URNA INFANTII. TXTRA LUXO dê O,8O m. / ZINCADÂ 2 Rs 73O,m R9 1.460,00

3S 2 n9 620,m RS l.2ilo,m

35 URNÂ lNÍÂl{TlLtxTRA LUXO de 1,60 rn. / ZlttC-ADÂ 2 R9 950,00 Rs l.$o,m
Rs 19.230,1X'

cúusuLA SEGUNDA. DA VrcÊNCA E DAS PRORROGACÔES

A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, com inicio na dala de suã assinatura.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência poderá ser pronogado por sucessivos perÍodos, iguais ou inferiores, a

critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condi@es permitidos pela legislaçáo

vigente

PARAGRAFO SEGUNDO . A CoNTRATADA poderá se opor à pronogação de que trata o paÉgrafo anterior, desde

que o laça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (novental dias antes do

vencimento do contrato ou de cada uma das pronoga@es do prazo de vigência.

mÍú

URNA lNtA Tlt SIMPI.ES dê 0,60 m. 50 Rs 27O,OO R9 13.500,0019

14 Rs 300,00 R$ 4.2m,m20 URiIA lÍ{ÍA TILSIMPLES de 0,80 m.

10 Rs 330,00 Rs 3.3m,0021 URIIA INFAITIl, SIMPI,ES dê l,m m.

URiIA lÍ{FÂ Tll-SIMPIES de 1,20 m. 10 Rs 360,00 Rs 3.6ü),m

URNA l tA TlLSlMPLÉS de 1,40 m. 10 Rs 420,00 Rs 4.200,0023

10 R9 460,00 R5 4.6m,m24 URIIA INÍA TILSIMPLES de 1,60 m.

URÍlÁ lNfAl{TlL SIMPIES de 0,m m. /zlilCADA 2 R3 420,00 Rs 840,0025

26 URNA INFA nL SIMPIIS de 1,20 m. / ZlilCADA 2 Rs 62000 RS 1.2io,m

2 Rs 760,00 Rs r.52o,mURI{A INFAMTILSIMPLES de 1,50 m. /ZlilCADA

RS 37.ooo,oo

PARAGRAFO TERCEIRO - Eventuais proÍroga@es serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos

de aditamento ao contrato, respeitadas as condi@es prescritas na Lei Fedenal n0 8.666/1993.

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www.setec.so.oov. br e-mail colsetec@setec. sp. gov. br

LOTE 09

DEscR4Io - oÉrÂuEs rÉ€f,lcos vtoE [o]yÂt (u rÍ»DEl QIDE
vAroR uNnÁRro

OFERTADO
TOTAL

LOTE íO

ÍTEM DEscnçÃo - DFÍarHÉs TÉctítc(x vlDE EDÍTA! (u]ltoÂDE) QTDI
vaLoR uNnÁRto

OFEffADO
TOTAI-

Rs 380,00

Rs s3o,0o

Rs s80.00

URNA lÍ{ÍAt{nl E(TRA LUXO dê 1,20 m. / Zl CÂDÂ
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PARÂGRAFO QUARTO - A não pronogâção do prazo de vigência contratual poÍ conveniência da CONTRATANTE

não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenizaçâ0.

PARÁGRAFO QUINTO . Dentre outras exigências, a pronogação somente será formalizada caso os pÍeços

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada

à época do aditamento pretendido.

PARAGRAFo SEXTO - Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

cêlebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos

aprovados nas respecüvas Leis 0çmentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas.

PAúGRAFO SÉT|MO. Oonendo a resoluÉo do contralo, com base na condição estipulada no Parágraío Sexto

desta Cláusula, a CONTRATADA não teÉ direito a qualquer espécie de indenização.

cLAUSULA TERCETRA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRpS

Os recunos oçmenlários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigaÉes decoÍrentes desta

licitação estão garantidos na forma de lei da dotação orçamentária própria, odificada sob n.0 03 04 122 2022

4193 45.90.62 suplementada se ne@ssário.

PAúGRAFO ÚntCO - No(s) exercício(s) seguinte(s), coneÍão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja aloca$o será Íeita no início de cada exercício financeiro.

CúUSULA QUARTA - Do VALOR Do CONTRATO, DO REAJUSTE E DO REEQULíBRIO ECONôMrcO
FINANCEIRO

PAúGRAFO PRIMEIRO - Na proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA estão inclusos todos os custos

e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiÍetos, sejam estes tributários e previdenciários por ela assumidas,

que incidam e venha a incidir sobre a realizaçáo dos serviços a serem prestados.

PARÁGRAFO SEGUI{DO - Os preços convencionados, nos termos da proposta homologada, serâo fixos pelo prazo

de '12 (doze) meses, admitindo-se, deconido este pÍztzo, o reajuste dos preços mediante a aplicaÉo da varia@o do

IPCÁ'/IBGE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para o primeiro reajuste será considerado o índice acumulado no período compreendido

entre o mês de entrega da proposta e o mês anterioÍ ao da incidência do rea.iusle.

Praça voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP| 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www,setec.so.oov. br e-mail co lsetec@setec. sp. gov. br

O valor total anual estimado deste instrumento contratual é de Ri 2.932230,00 (dois milhôes, novecentos e trinta e
dois mil, duzentos e trinta reais), pelo período de í2 (doze) meses, conforme Ata de Sessâo Pública do Pregão

Eletrônico e Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA devidamente julgada e classificada, as quais Íicam

fazendo parte integrante e inseparável deste inslrumento contratual, independentemente de sua transcrição.
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PAúGRAFO OUARTO - Para os reajustes subsequentes serão considerado os índices acumulados no peÍíodo

compreendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o mês anteÍioÍ ao de suas incidências, respeitando

o intenegno mínimo de 12 (dozel meses, inclusive em caso de pÍoÍÍogação do presente contrato.

a) A CONTRATADA perdeÉ o direito de exigir, retÍoativamente, o reajuste dos preços contratados se não

solicitálo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando este prazo os efeitos financeiros do reajuste somente terâo vigência a paÍtir da data da

solicitaçao.

PAúGRAFO QUINTO - Os reajustes serão foímalizados por meio de aditamento ou apostilamenlo ao contrato.

PAúGRAFO SEXTO-A apreciação de eventualpedido de reequilíbío econômico Íinanceiro do contrato, sob amparo
do que prescreve o Art. 65 da Lei Fêderal n0 8666/1993,dependerá de comprovação, pela Contratada, da quebra do

equilíbrio econômico financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha detalhada de custos, acompanhada
de documentos que comprovem a oconência de áleâ econômica extraordináÍa e extracontratual, tais como notÍcias de
jomais e da intemet, análises conjunturais e econômicas, ou , caso se aplique, a criação ou alteraÉo de tÍibutos ou de

encargos legais ou ainda a superveniência de disposiçoes legais que tenham impacto sobre o preço contratado.

PARÁGRAFO SÉIllo - A autorização de revisâo dos preços contratados dependerá de aprovação pelo Contratante,

após análise técnica, comtemplando os pagamentos dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido de
revisã0, ou da data de vigência da criaÉo ou alteração de tributos ou, ainda, da superveniência de disposiçoes legais.

PARÁGRAFO OITAVO - Enquanto as solicitaçoes de revisão de preços contratados estiverem sendo analisadas a

mntratada não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão Íealizados aos preços vigentes.

PARÁGRAFO NONO - O contratante, nos casos de revisâo de preços, irá lavrar termo aditivo com os preps revisados

e emitir nota de empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e cone$o
monetária, em relação aos pagamentos dos seNiços realizados a partir da data do protocolo do pedido de revisão ou

da data dê vigência da criação ou alteração de tributos ou, ainda, da superveniência de disposiçoes legais.

PARÁGRAFO DÉOMO. Na hipótese de revisão de preços a favorda Municipalidade, esta deverá comprovar, através

de pesquisa de mercado ou qualquer outro parâmeho aplicável, o desequilÍbrio econômico-financeiro dos valores

constantes do contralo.

cúusulA outNTA - Do FATURAMENTo E DAs coNDçóES DE pAGAtrtENTo

A CONTRATADA deverá emitir nota Íiscal/fatura referente à(s) quantidade(s) de material(ais) entregue(s)

à SETEC.

PAúGRAFo PRIMEIRo - Na nota flscal/fatura a CoNTRATADA deverá discriminar a quantidade

enlregue, seus respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Por ocasião da enkega do(s) material(ais), este deverá estar acompanhado

do compelente documento Íiscal citado no Parágrafo acima.

PARAGRAFO TERCEIRO - VeriÍicada qualquer inegularidade na emissão da nola Íiscal/Íatura, será feita

a sua devoluçáo ou solicitada carta de correção pela SETEC, Íicando, sem qualquer custo adicional para

esla, pronogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularização.

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEPi 13041-900 - CÁMPINAS - SP - Fone (19)
www. setec. sD. Qov.bÍ e-mail co lsetec@setec.sp-gov.br

3734-
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PARAGRAFO QUARTO - Os Serviços Técnicos Gerais (SETEC) efetuará o pagamento 30 (trinta) dias

após a entrega do item solicitado no almoxadíado, na sede da autarquia (Praça Voluntários de 32, s/n.0,

Bairro Ponte Preta, Campinas/SP, CEP 13.041-700), medianle a emissão da nota fiscal, que também
poderá ser encaminhada por e-mail, após ser conferida, aceita e processada pelo Gestor do Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta conente da

CONTRATADA.

PARAGRAFO SEXTO - A SETEC deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

PARAGRAFO SÉflMO - Se por qualquer motivo a SETEC rejeitar os materiais entÍegues, será prorrogado

automalicamente o atestado de recebimento e/ou aceite previsto no Caput da presente Cláusula
proporcionalmente ao prazo de reposiçã0, o que, mnsequentemente, provocará a prorrogação do
pagamento da respectiva nota Íiscal/Íalura, sem qualquer ônus adicional para a SETEC.

PARAGRAFO OITAVO - Caso ocona atraso em qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor poderá

ser atualizado "pro rata die", de acordo com a variação do IGP-DI (índice Geral de Preços - Disponibilidade
lnterna) da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice a ser Íixado pelo Governo.

PAúGRAFO NONO- Nenhum pagamento será eÍetuado ao fomecedor enquanto estiver pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em deconência de inadimplência
mntratual.

CúUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇOES E DAS RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA

A Contratada obriga-se a:

| - Efetuar a entrega das urnas mortuárias e/ou, da urna para exumação em perfeitas condiçoes de uso, no
prazo e locais indicados pela Autarquia, em estrita observância as especificaçÕes deste Termo de
ReÍerência e da proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura.

ll- Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconenles do produto, de acordo com os artigos 12, 13, í8 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.0 8.078, de '1990);

lV- Atender prontamente a quaisquer exigências da Autarquia, inerentes ao objeto da presente licitação;

Praçô Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - F

www. setec. so.oov. br e-mail colsetec@ setec. sp. gov. br
4 138

lll- O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Autarquia, substituir, reparar,
conigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, contados
a partir do horário da comunicação de que a(s) urna(s) mortuária(s) e/ou, a urna para exumação nâo
estive(em) de acordo com este Termo de Referência;
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Vl- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriga@es assumidas,
nem subclntralar qualquer das presta@es a que eslá obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou na minuta do Contrato

Vll- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de
aprendiz para os maiores de qualoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇoEs E DAS RESPoNSABILIDADES Do CoNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

a) Receber provisoriamente os maleriais, disponibilizando local, data e horário;

b) VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente

com as especiÍicÍtções constantes neste Termo de Referência e da proposla, para Íins de aceitação e

recebimento defi nitivos;

d) Efeluar o pagamento no prazo previsto.

cúusuLA otrAvA - DA SUBGoNTRATAçÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNCn Dos DrRErros E oBRrcAçôES
CONTRATUAIS

PARAGRAFO ÚttlCO. fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transÍerência das obrigaçoes demnentes
do inskumento contralual a terceiros, ressalvada a possibilidade de enkega do objeto por Íilial sua, devendo, no
entanto, a CONTRATADA cumprir rigorosamente com todas as mndi@es e dáusulas contratuais, sendo ainda
admitidas a sua fusã0, cisâo ou incorporaçã0, desde que a execuçâo do contrato não seja prejudicada.
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V- Manler, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Vlll- Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos Íabalhistas, previdenciários, Íiscais,
comerciais, taxas, Íretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçâo de garantia e quaisquer oukas que

incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratada, akavés do gestor e fiscal do
Contrato indicado pela autoridade competente.
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cúusulA NoNA- DAS SANçoES PARA O CASO DE TNADTMPLEMENTO

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condiçoes do presente Pregão ficará sujeita às
penalidades previstas no art. 70 da lei no.10.52012002, sem prejuízo as penalidades pÍevistas nos artigos 86, 87 e 88

da Lei n" 8.666/93.

PARAGRAFO PRllrElRO. Em caso de não cumpÍimento por parte da CONTRATADA, das obriga@es assumidas ou

de inÍringência dos preceilos legais pertinentes, serão aplimdas, segundo a gravidade da Íalta, nos termos dos artigos

86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçoes, as penalidades:

b) Multa moratória diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cênto) por atraso injustificado da

entrega, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de trinta dias.

e) Ocorrendo durante a vigência do contrato mais de 03 (kês) vezes as inegularidades indicadas nas

alíneas 'b', "c" ou 'd", ficará demonstrado a incapacidade da CONTRATADA em realizar os serviços

objeto deste certame, podendo a SETEC proceder à rescisão unilateral do conlrato, suspendendo

temporaíamente a CONTRATADA de participar em licitaçoes e a impedindo de contratar com a
SETEC pelo prazo de 02 (dois) anos.

PARAGRAFO SEGUNDO . As multas serão cobradas de Íorma administrativa ou judicialmente, após regular processo

administrativo, podendo ser descontadas dos créditos da CONTRATADA.

PAúGRAFO TERCEIRO . As penalidades previstâs nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, e,

consequentemente, a sua aplicação não exime a C0NTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acanetar

à SETEC.

PAúGRAFO QUARTO - 0 descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçoes que lhes

conespondam não seÉ considerado como inadimplemento contratual se tiver omnido por motivo de caso fortuito ou

de Íorça maior, devidamente lustificado e comprovado.

PARAGRAFO QUlt{TO - A desistência da proposta, dentro do prazo de sua validade, a náo regularização da

documentaÉo fiscal no prazo previsto dentro do prazo e condiçoes estabelecidos, ensejarão a cobrança pelo Município,
por via adminiskativa ou judicial, de multa de até 30% (trinta poÍ cento) do valor total da proposta, sem prejuízo da

suspensâo tempoÉria do direito de licitar com a SETEC, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de

Praça Voluntários de 32, slno - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS - SP - Fone (19) 3734-6138
www,setec,so.aov. br e- mail colsetec@sêtec. sp. gov. br

sÉRvlÇos TÊclIrcos cERArs

a) Advertência, sempre que forem constatadas irÍegularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

a C0NTRATADA concorrido diretamente.

c) Multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexeorção total

do objeto.

c.1) em caso de inexecução parcial, a multa compênsatória, no mesmo percentual do item'c'
acima, seÉ aplicada de forma proporcional à obrigação.

d) Multa de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o valor total do contrato para qualquer transgressão

cometida que nâo seja uma das constantes das letras "b' e "c" deste ParágnÍo.

02 (dois) anos.
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PAúGRAFO SEXTO . As sançoes estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a deÍesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

cúusuLA DÉcmA - DA FtscALtzACÃo DA ENTREGA Dos MATER|A|S

PARAGRAFO PRlirlElRO . A fiscalizaçâo nâo exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
peranle terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas nos materiais adquiridos, inclusive quando resultantes de

utilizaçâo de pessoal inadequado ou sem a qualiÍicação lécnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese,

conesponsabilidade por parte do C0NTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a inegularidades ou

falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaçoes previstas neste contrato e no Anexo I do

Edital.

PARAGRAFO TERCEIRO . O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu Íiel

cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de inconer nas estabelecidas na Lei

8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilizaçã0.

Os pedidos deverão ser entregues no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira,

exceto feriados e pontos Íacultativos, no Almoxarifado da Autarquia, localizada na Praça Voluntários de 32, S/N.,

Baino Ponle Preta - Campinas/SP., no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos da data em que for feito o pedido.

PARAGRAFO PRIMEIRO. Todo material a seÍ entregue deverá ser das mesmas especiÍica@s do Memorial

Descritivo deste Edital apresentada na Propostr Comercial.

PAúGRAFO SEGUNDO . A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o(s) produto(s) que

estive(em) em desacordo com as exigências do editale/ou apresentrar defeitos, no prazo máximo de l5 (quinze) dias
conidos, após mmunicação da SETEC, feita via ofício ou e-mail, sem nenhum ônus para Autarquia.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA tencione eÍetuar a entrega do objeto do presente edital através
de Íilial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a corÍespondente alteraÉo do mntrato
social que a cnou, a prova de sua inscrição no cadasko de contribuintes municipal ou estadual e a prova de sua

regularidade perante as Íazendas Íederal, estadual e municipal. t
PAúGRAFO QUARTO - O não atendimento ao Parágrafo acima implicará ao não pagamento da nota fisc€l/fatura,

até que seja apresentada essa documentação
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O CONTRATANTE exerceÍá a fiscalizafo das entregas por intermédio do gestor e fiscal indicados nos autos do

processo pela autoridade competente da SETEC, de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigaçoes

ajustadas.

CúUSULA DÉcIilA PRIMEIRA - DAS coNDIçoES PARA EI.ITREGA, LocAL E PRAzo
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PAúGRAFO QUINTO - Na oconência de nova re.jeição de um ou mais subitens substilutos, fcará demonstrada a

incapacidade técnica operacional da CONTRATADA de entregar o objeto nas condi@es e especiícaçoes contratuais
pactuadas, podendo a SETEC, obedecendo a ordem de classificação, consultar as demais empresas participantes da

licitaÉo para assinar o contralo, na forma do artigo 24, inciso Xl, da Lei 8.666/93 mm suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÂO

O contrato poderá ser rescindido, na foÍma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86

a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

cúUsuu DÉCIMA TERGEIRA - DA ALTERAçÃo DA qUANTIDADE Do OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obígada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratadas, os acréscimos ou supressôes que se

ízerem necessárias no objeto, a critéío exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial afualizado do contrato.

PAúGRAFO ÚNrcO

Eventual alteração será obrigatoriamente ÍoÍmalizada pela celebraÉo de prévio termo aditivo ao presente instrumenlo,

respeitadas as disposiçoes da Lei Federal n0 8.666/'1993.

cúusuLA DÉcti,tA oUARTA - DAs DrsposrçoEs FrNAts

PARAGRAFO PRhIEIRO - Os casos omissos serão resolvidos pela SETEC - Servips Técnicos Gerais segundo as

disposiçÕes contidas na Lei no 8.666/1993, na Lei n" 10.520/2002 e demais normas municipais de licitaÉes e contratos

administralivos e, subsidiariamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos".
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PARÁGRAFO ÚHICO - Na hipótese de rescisão administrativa, a Contratada reconhece, neste ato, os direítos da

SETEC, previstos no artigo 79 e 80 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçoes.

Consideram-se partes inlegrantes do presente Termo de Contrato, a eles se obrigando como se nele estivessem

transcÍitos: o Edital 36/2023, seus anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, confoÍme preceitua o lnciso

Xl do AÍtigo 55 da lei 8666 de 1993.

{
---=-= _
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP mm expressa renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente instrumento, Íicando a parte vencida sujeita ao pagamento

de custas judiciais e honorários advocatícios que forem aÍbitrados.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, aplicando-se a este os
dispositivos da legislação vigente.

Campinas, JL o. mat@de2o24

LERENA
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